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Município de Alcácer do Sal 

DE – Divisão de Educação  
 

 
 

CLARISSE MARIA GAUDINO VEREDAS CAMPOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Alcácer do Sal, faz saber que, em conformidade com o disposto nos Artigos 17.º e 20.º do 

Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino 

Superior, foi aprovada por unanimidade, em reunião de câmara realizada a 26 de 

fevereiro de 2026, a lista definitiva dos candidatos admitidos, não admitidos e excluídos, 

para atribuição de quinze novas bolsas de estudo a estudantes do ensino superior, para o 

ano letivo de 2025/2026. 
 

Lista Definitiva de Candidatos Admitidos, Não Admitidos e Excluídos 
 

Candidatos Admitidos 

 (Bolsas a Atribuir) 

Candidatos Excluídos * 

1º Diogo Miguel Gonçalves Pinto   16º  Mariana Monteiro Carvalho 

2º Tatiana Sofia Felício Bernardo  17º  Maria Lúcia de Oliveira Rodrigues  

3º Tomás Nunes Severino  18º  Miguel Alexandre Baracinha Rodrigues 

4º Matilde Inês Pinto Romano   19º  Flávia Espadaneira Aniceto  

5º Divânia Larissa Vaz Lopes  20º  Lara Sofia Freitas Grosso  

6º Leila Penas Pedro  21º Maria Rita de Sousa da Silva 

7º João Pedro Marrilhas Magalhães  22º  Catarina Simão Camilo  

8º Matilde Isabel Mateus Amaro  23º João Pedro Padeirinha Consciência  

9º Tomás Costa Duro  24º Mariana de Jesus Broa  

10º Daniel Filipe Santos Soares  

11º Ana Filipa Morgado Sá Lopes  

12º Luana do Vale Cagau  Candidato Não Admitido** 

13º David Calin Moga  Rui Miguel Ferreira Pinto 

14º Miguel Goucha Emídio   

15º Aline Leal Nabo Fernandes  
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Para constar, publica-se o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume, assim como na página oficial da Câmara Municipal em 

www.cm-alcacerdosal.pt.  

 

Paços do Concelho de Alcácer do Sal, 5 de março de 2026 

 

 

A Presidente 
 

 

 

 
 

 

Clarisse Maria Gaudino Veredas Campos 

 

 

Legenda 

* Candidatos excluídos por ultrapassar o valor do IAS (522,50 € ). Artigo 9.º Alínea b) do Regulamento Municipal 

para Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior. 

** Candidato não admitido por incumprimento do Artigo 2.º do Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de 

Estudo a Estudantes do Ensino Superior. 
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